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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO TOTAL Nº 616/13
Sr. Presidente:

CONSIDERANDO o dever legislativo de emendar as propostas de iniciativa do Poder Executivo constantes dos incisos do caput do Art. 165 da Constituição Federal, especialmente quando nelas incorre erro ou omissão;
Requeiro, na forma regimental, em caráter de urgência urgentíssima, a inclusão da seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Substitutivo Total nº 616/13:

Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2014/2017,  no órgão SUBPREFEITURA DE OLARIA E CÔNEGO (25), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 25001.04.122 - PROGRAMA: 0002 – OTIMIZAÇÃO E EFICÁCIA ADMINISTRATIVA; OBJETIVO: Obter eficiência e qualidade na prestação dos serviços públicos aos cidadãos,  a Ação / Produto: Intervenção, urbanização e melhoria dos bairros com os respectivos Planos de Obras, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 30 de outubro de 2013.

Professor Pierre
Vereador
